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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Itaguari-GO .

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

DeniseMaria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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Senhor Presidente,
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Brasília, 02 de dezembro de 2002.

A Câmara Municipal de Itaguari dirigida por Vossa Excelência, em decorrência da adesão ao
Programa lnterlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, estabilizador e
aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos para a Casa
Legislativa; permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, torne disponíveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos vereadores etc.)
no Portal Interlegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas e
administrativas.

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa Interlegis está encaminhando a
Vossa Excelência os seguintes documentos para as providências cabíveis:

a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen,
exigído pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c) Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras
Municipais, que orienta os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os equipamentos, marcar a instalação, emitir e assínar o Termo de Responsabilidade e
Aceite e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantia.

Os equipamentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais urgentemente
possível, à devolução do formulário preenchido de Informações para Instalação do
Microcomputador' e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente
assinados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa Interlegís tenha
esses documentos em mãos, a Câmara Municipal de Itaguari passará a constar da lista de
distribuição dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

Exmo. Senhor
Osvàldo Florêncio de Barros
Presidente da Câmara Municipal de Itaguari G \) o

http://www.interlegis.gov.br
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CONVÊNIO N': GO-520 1812002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUARI
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia -.:DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUARI, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av, José do Couto, n' 410, Itaguari-GO, neste ato representada
por seu Presidente,Vereador OSVALDO FLORÊNCIO DE BARROS, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

I .;~'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o ,Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -, É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1I23/0C-BR.

• 1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto,i"ojetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este ConvêgJo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - 'tomar disponíveis il CASA LEGISLATIVA os bens destinados il utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ Vh'

\y f? ~Jp

o



Folha N"_)_.~. _

Processo N' c2A2J5'í! lo ':3

""""75f?~

C,-;f,[T0 de
'.);:]Cl::s~on,,;,:n~cÜG

j- ¥- f' .,

Rubrica L

2

•

11 - incentivar o desenvolvime-nto e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
CO,\'lUnidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via infernet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIV A,dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - prb\ridenciar e manter a infra-estruturapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 -

IV -• V-

VI-

VII-

Vl1I-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
ac~,sso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; *
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - inc~ntivar b uso dos equipamentos e programas 'para o desenvolvimento dos processos "legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, qúa~do for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSiÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos'por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2':'1- O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante,assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização d,os equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

.,"
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li - pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, funo, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando 'solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELA.ÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros e-ntreos convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I -amigavelmente, por, iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

li - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
final idade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
m~,~iantenotificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas,fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

!
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados rnediant~ entendimento entre ~s convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1.- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste eon-vênio.

E, por estarem de acordo;os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, jun:t!Imente com as testemunhas.

• ~
Mário lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor.Executivo do PRODASEN

Brasilia, \ q de~ de 2002.

~
5\'9 '7

Verea ~ncio de Barros
Presidente da Câmara Municipal de Itaguari

Testemunhas:

-=-"--,

-'~-'

Representant da C ~~~!~iPal de Itaguari
--?... t)
c;~o9,oll~

••••••••~rlt1IO o' O
_........ \o~ úe'

••• ...-: L Go! ",eC". cao~~

g;,,J-t- ,eÁR '
Paulo Fontenele e Silva o -

Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~..
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE ITAGUARI

Equipam~!'tos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS. 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de.Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUARI - GO.

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, progranJas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Itaguari:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

,j05F6I4.d,tO-S d"'k'IIKO

f3J-t 11'64fC/ /4
/!,L /11/f/!j Gi/I!''''K~,{?R:

<!Í?{/ Jél' ;aJ Z
5'£ é, ,;{1!JN/,K//57P1d

T't/~
[ 1 atestar instalação
[ ] treinamento

J ] atestar instalação.
[ ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

,
;45

4 - infonna se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 -infonn~ se há provedor de acesso a Internet no Municipio:
....... ~

. ... Osvaldo FI lDi.õ é â?ros
Câmara Municipal de Itaguari

Sim ~Não D
Sim DNãO IKJ

,

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgéncia possível, por meio do/ax 0061-32/-1075
ou para o seguinte endereço'
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasí/ia- DF - CEP 70165-900.
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de 21106/1993. bem como suas altaaçÕeS; DATA DE ASSlNATURA:
19/1112002; VIGÊNCIA; A partir da data de assinarura, o;om vigência
equivalente à duraç.ão do Programa Irtterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado FedenJ - PRODASEN - Exmo. Sr. Miaio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Dimor-ExecUlivo; Pelo Conveniado. Ve<eadora Fatima
Maria da Cunha Rodrigues. Presidente da Câmara Municipal de Ca-

~&IE: Convênio n": GO-52007l2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfennãrica e Prccessamento de Dados do Senado
FedaaJ • PRODASEN, atualldo oomo ÓrEão ExecutOr do Programa
lnterlegis e a Chnara Municipal de Cadalzinha-GQ; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Cil5a Legislativa no Programa
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl 25. da
lei n" 8.666. de 2l106!1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 31/0712002; "IGENCIA: A partir da daJ.a de as-
sinaIur;\. çom vigência equivalente a durnção da Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN" - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jonismar Costa Canpos, Presidente da Cârmlra
Municipal de Cadalzinha-GO.
ESPECIE; Convenio nO;GO--520S9/2003 - INTERLEG1S, ce1ebradl)
enlTe O Centro de InfOTTIl!tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmarn Municipal de Caiapônia-GO; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, N(I' termOs do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912003: VlGENCIA: A partir da data de lIS-

~:O~fÁR7o~~e;;~: s:::~en;~~~~DZS~ ::~~:
Pctr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con"e-

•

--. niado, Veretldor João Batista Peres, Presidente da Càmara Municipal
.de C.aiapânia-GO.
ESPECIE: Convênio nO:GO-52008/2002 _ INTERLEGIS, celebrado
enlTe o CentrO.de Informática e Prooess;nnento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Campestre de Goiãs-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati\'a no
Progmma lnterlegis; MODALIDADE: 1\os termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. beJp como suas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 3110712002; VlGENCIA; A partir da data
de as~wra, coltt ';gência equivalente à duração do Programa In-
terleglS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ocusleomar A. Correia Mendanha, Presidente
da C.ãmara Municipal de Campestre de Goiio>-GO.
ESPECIE; Convb1io n': GQ-5205Qn003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformàtica e f'roçessarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aWando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás-GO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
ProgTam3 Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n° 8.666, de 2110611993. beqI como suas a1ter.3ÇÕCS;
DATA DE ASSINATURA: 25:0612003; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. coltt ,igb1cia equivalente à duração do Programa [n-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senad<J Federal - PROOASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador CJãudio Caetano da Si].,'a, Presidente da Ci-
mara Municipal de Campo Alegre de Goiás-GO.
ESPÉCIE: Convênio n': GO-52Cl43J2002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informà1ica e Processamento de Dados da Senado
Federal -. PRODASEN. atuando cmno órgão Executor do Prognrna
Interlegis e a CAmata Municipal de Campos Verdes-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no l'Togmna
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21foti11993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 11f[ [/2002; VIGENClA, A partir da data de as-
sinarorn, çom vigência equÍ\'3lente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senad<J Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lac:erda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-

•

veniado. Vereador José Mauricio Mendes.. Presidente da Câmara !\tu-
'~cip.al de Campos Verdes-GO.
SPECCE, Canvênio nO, GO-52009/2002 - INTERLEGIS, celebrada

entre o CenTra de Informática e f'roçessamento de- Dados do Senade
Federal -' PRODASEN, atuando comI) órgão Executor do Programa
Jnterlegis e a Climam Municipal de Cavalcan!e-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrOl,>ram3
Jnterlegis; MODALIDADE: No.! termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002: VIGENC[A: A partir da data de as-
sinaJura.. çom ,igblcia equivalente á duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ronan Lopes Luiz da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Cavalcanle-GO.
ESPÉCIE: Convenio nO, GO-5204612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do ProgJama
Interlegis e a Câmara Mwlicipal de Cezarina-GO: OBJETO: Esta-
belecer e regular a panieipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/061l993, bem como SUllSalterações; DATA DE
ASSINATURA: 04ll1nOO2; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
SiTl1llUra.ç.om 'igb1cia equi\'a1ente à du=ação do Programa Imerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASE1\ - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,-eniado. Vereador Adinilso Sirico. Presidente da Câmara Municipal
de Cc=ina.GO.
ESPECIE: Convêllio li': GO--5207012oo3 - [NTERLEGlS, celebrado

Diário Oficial da União - S.çio 3

entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEK, atuando como Orgão Execu:or do Programa
lnterlegis e a Câmara Mwlicipal de Córrego do Ouro-GO; OBJETO:
Es1llbelecer e regular a participação da Casa Legislriva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l!06!1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 30.10912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sin:lnua. çom ,igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGKATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetTônio BaIbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Femando Aweliaoo Peixoto.. Presidente da Càmara
Municipal de Córrego do OW"O-GO.
ESPÉCIE: Com'ênio n": GO.5201O.l2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infermática e Processamento de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgw Executor do Programa
Jnt<:rlegis e a Câmara Municipal de COfU!Ilbáde Goiás-GO; OBJETO:
Estabeleee:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArÍ. 25, da

~si~l~~IWlo;k7Jr~E'{1Cl~~;=~~~~~
sinarun. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pdo Con-
veniado.. Vereador Geraldo Martiru; de Queiroz. Presidente da Câmara
Municipal de Corumbá de Goiás-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-5201112002 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E.~ecutor do Programa
Interlegis e 11Câmara Municipal de Cristalina-GO: OBJETO: Es-
\.3belecer e ~lar a participação da Casa Legis1aJ:iva no Prograrnll
htterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8,666. de 21!06fI9~3. bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGEl\CL<\: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuâvo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador João Carlos Fachinello, Pre;idente da Câmara Mu-
nici~l de Cristalina-GO
ESPECIE: Convmie n': oo-520t2l2002 - INTERLEGJS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Proc=.amento de Dados dn Senadn
Federal. PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Crixás-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislati\"2 no Programa lntcrlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei rf 8.666,
de 21106fl993, be:n Olmo suas alterações; DATA DE ASSINAl1JRA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ç;>m vigência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executi\-o; Pelo Conveniado, Vereador Pedro Luiz
ViC2~evski. Presidente da Càmara MlDlicipal de Crixás-GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-5205112003 - INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Infonnãlica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Prognrna
lnterlegis e a Câmara Muniçipal de Edéia-GO; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa !lO Prograrnll Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2610812003; VIGÊNCIA: A partir da data de a55inatura. çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIG~ATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE:-l - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executh'o; Peio CO!IVeniado.. Vereador Miron Fe-
lisbcno de Freitas, l'Tesidente da Câmara MlDlicipal de Edéia-GO.
ESPÉCIE, Convênio n', GO-5202512002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de FllÍna-GO; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlq:is;
MODALIDADE: Nos lermos dQ disposto no Ar!. 25, da Lei rf 8,666,
de 21/06/[ 993, bem cumo suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
31107/2002; VIGÊNCIA, A partir da data de assinatura, som vigência
equivalente à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Com'eniado, Vereador Fábil) Ju-
nior Avelar. Presidente da Càmara Municipal de F:lÍna-OO.
ESPÉCIE: Convênio n": GO-52041/2002 - [NTERLEGIS. celebmdo
entre o Centro de Informãtica e Proce:ss.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando OlmO Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Gameleira de Goiio>-GO; OB-
JETO: Es1llbeleccr e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
Ar'!. 25. da Lei rf 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 19f1l/2002; VIGÊNCIA; A partir da data

~1:;~~Á;;~;el~~~F~:;a~R~ri~~ ~~:
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executil'o; Pelo
Conveniado, Vereador Hélio Fernandes de Oliveira, Presideme da
CAmara Municipal de Gameleira de G<:>iãs-GO
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-5206712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e p[OC~entO de Dados dI) Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otg!o Executor do Programa
lntmegis e a Câmara Municipal de Goiandira-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da C""a Legislari\ll no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~s~lmiA~?/;g~klriót,~~Õ~~~~=~~T~~':
sinatura. \»1ll vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executi,'o; Pelo Con-

Falho t.:,._~ .. ._..._
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veniado, Vereador Joãe Ferreira Pires Júnior, Presidente da Cãmara
Municipal de Goiandira-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-52013l2002 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfOlrnática e Process.amento de Dados dI) Senado
Federal - PRODASEN, atua.'ldn come Orgão Exeo.no~ do Programa
Int~legís e a Câmara Municipal de Goianésia-GO: OBlETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prob>ram3
Imerl~: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem come suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 06/]112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dmação do 1'T1)gr:amaInterlegis;
SIGN"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Miuio Lucio Lacerda de Medeiros - Direl:or-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Brãulio Campos Jiinior, Presidente da Cámara Mu-
nicipal de Goianésia-GO.
ESPECIE: Convênio rf: GO-5205512003 - IJ\'TERLEGlS. celebrade
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Cárnara Municipal de GoiarriJa-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
InJerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispost(l no Art 25. da
Lei nO8.666. de 21f0611993. bem Olmo suas alterações; DATA DE
ASS[:-.iAl1JRA: 04109/2003; VIGÊNCIA, A partir da dat:l de as.
sínawra. çom vigencia equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbo.!a Lima Carvalho - Direfor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Wilmar Domingos de Souza., Presidente da Câmara
Mwlicipal de Goianira.GO.
ESPEClE: Convênio nO:GO-52014!2oo2 - 1l\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonn.àtica e ProcesslllIlento de Dados do Senado
Federlll - PRODASEN, amando Olmo órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Gouvelàndia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa ne Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 1l/l 1/2002: VIGÊN"CL<\, A panir da data de as-
sinantra, çom "igêllcia equÍ\'3lente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exme. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereader Manoel Damas de Araújo, Presideme da Câmara
Municipal de GOll\'elàndia-GO.
ESPECIE; Convênio nO, GO-52015f2002 _ INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Inforrnàtica e ProcesslU'lenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MllllÍcipal de laciam-GO; OBJETO: Eslllbe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnma ln-
terlegis; MODALIDADE: Nos t:ennos do disposto nl) Art. 25. da Lei
n" 8.666. de 21/0611993. bem corno suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA, 19/08/2002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura.
com vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis; SIG-
NATÂRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mirio
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador S:mtino Cardoso da Silva. Presidente da Câmara Municipal
de laeiam-GO.
ESPÉCIE: Convênio n.: GO-52016!2002 - [NTERLEGIS, celebrado
entre e Centro de Informãtica e ProCCSSlllllentOde D:ldos do SeMdo
Federal - PRODASEN, atuandn como ÓI!lão Executor do Programa
Interlq,~l e a Câmara MllllÍcipal de Ina.ciolàndia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e rtgular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interleyil; MODAl.I[}ADE: Nos termos do disposto no Art 25. da

~s~t~~i61::,~:l't~l~C~A~~~~:::T~~':
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pele Con-
veniado. Vereador Waltecil Càndido Duarte, Pre;ideme da Câmara
Munjcipal de lnaciolând;a-OO.
ESPECIE: Convêni(l n', GO-52017/2002 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cànw1I Municipal de lpamerl-OO; OBJETO: Estl-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106fl993, bem.como suas alteraçÕes; DATA DE
ASS[NATURA: 31107/2002; VJGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çem vigência equivalente à duração do Programa Interlet::is;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Miuio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.~ecutivo; Pelo Con.
veniado. Vereadora Maria Cecilia do Amaral Sodário, l'Tesidellte da
Cãm;na Municipal de lpameri-GO.
ESPECIE; Convênio n', 00-5201812002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,-aruaru1o-como órgão Executor do Programa
Interlegis e a C~ Municipal de ltãguari-GO; OBJETO: Esta-
beleee:r e regular a participação da Casa Legislativa no l'Tograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2l1otif1993, bem.como suas ahCl1lções: DATA DE
ASS1NAl1JRA: 1911212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pell) Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pele Con-
veniado, Vereador OS\laldo F1orêncio de Barros. Presidente da Câ-
mara Municipal de ltaguari-GO.
ESPÉCIE: Convênio n': GO-52019l2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e ProcesS1lffieD1Ode Dados do Senade
Federal _ PRODASEN. aruando como Ü!gão Executor do Programa
lnlerlegis e a Càmara MllllÍcipaI de ltajá-GO; OBJETO: Es1llbelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis:
MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n" B.666,
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SENADO FEDERAL r'l!J.i1'W~_iJ_-=~.__~
Secretaria Especial do Interlegis - SINT ~"""\"~\L;;f,--"
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, --

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a} Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itaguari
Av. José do Couto, na 410 - Centro
Itaguari - GO
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